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DECRETO Nº 49.986 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
no Processo nº SEI-090001/001861/2025, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 48.819, de 27 de novembro de
2023, que criou a Secretaria de Estado de Segurança Pública;

- o previsto na Lei Estadual nº 10.245, de 18 de dezembro de 2023,
que dispõe sobre a criação da Secretaria de Estado de Segurança
Pública;

- o disposto no Decreto Estadual nº 49.001, de 11 de março de 2024,
que alterou e consolidou a estrutura da Secretaria de Estado de Se-
gurança Pública;

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da Administração Estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica alterada, sem aumento de despesa, a estrutura orga-
nizacional da Secretaria de Estado de Segurança Pública.

§1º - Ficam criadas, sem aumento de despesa, as Unidades Admi-
nistrativas, conforme Anexo I deste Decreto.

§2º - Fica alterada a subordinação das Unidades Administrativas, con-
forme Anexo II deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS CRIADAS SUBORDINAÇÃO
Superintendência de Gestão de Fundos Subsecretaria Executiva e Gestão Integrada

Superintendência de Análise Criminal
Subsecretaria de Operações Integradas

ANEXO II

UNIDADE ADMINISTRATIVA SUBORDINAÇÃO ATUAL SUBORDINAÇÃO RESULTANTE
Unidade de Pesquisa Mercadológica Coordenadoria de Compras e Licitações Diretoria Geral de Administração e Finanças, da

Subsecretaria Executiva e Gestão Integrada
Unidade de Protocolo Coordenadoria de Gestão de Pessoas Diretoria Geral de Administração e Finanças, da

Subsecretaria Executiva e Gestão Integrada
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DECRETO Nº 49.987 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 12 DO DE-
CRETO Nº 42.890, DE 21 DE MARÇO DE
2011, ALTERADO PELO DECRETO Nº 44.706,
DE 04 DE ABRIL DE 2014, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o disposto na
Lei nº 6.426, de 05 de abril de 2013, e no que consta do Processo
SEI-220005/002998/2025,DECRETA:Art. 1º - O artigo 12 do Decreto
nº 42.890, de 21 de março de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 12 - As atividades exercidas pelos membros do COGI-
RE, da Coordenação-Geral do Comitê e da Secretaria-Exe-
cutiva serão remuneradas com o valor de R$ 1.000,00 (mil
reais) por sessão que comparecerem.”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 1º de setembro de 2025.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2694617

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR ALEXANDRE FERNANDES VIEIRA, ID FUNCIONAL Nº
2073516-2, para exercer, com validade a contar de 01 de novembro
de 2025, o cargo em comissão de Coordenador de Unidade, símbolo
FAETEC 3, da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do
Rio de Janeiro - FAETEC, anteriormente ocupado por Nubia Regina
dos Santos Vasconcellos, ID Funcional nº 578107-8. Processo
nº SEI-260005/010957/2025.

NOMEAR RAFAEL SIBILIO DO NASCIMENTO DE BARROS para
exercer, com validade a contar de 07 de novembro de 2025, o cargo
em comissão de Secretário Escolar, símbolo FAETEC 4, da Fundação
de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC,
anteriormente ocupado por Ângela Reis de Oliveira, ID Funcional nº
20732260. Processo nº SEI-260005/010288/2025.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 37, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, com validade a contar de 01 de no-
vembro de 2025, o Coordenador DOUGLAS BONFIM MACHADO, ID
FUNCIONAL N° 5104067-0, para, sem prejuízo de suas atribuições,
responder, interinamente, pelo expediente da Assessoria de Contabi-
lidade Analítica, da Fundação Museu da Imagem e do Som - FMIS.
Processo nº SEI-180001/003909/2025.

CESSAR OS EFEITOS, nos termos do § 6º do art. 37, do Regula-
mento aprovado pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova
redação dada pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/99, do Decreto de
13/06/2023, publicado no D.O. de 14/06/2023, que designou o
Coordenador VITOR NIOBEY MEIRELLES, ID FUNCIONAL Nº
5112306-1, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder,
interinamente, pelo expediente para, sem prejuízo de suas atribui-
ções, responder, interinamente, pelo expediente da Assessoria de
Contabilidade Analítica, da Fundação Museu da Imagem e do Som -
FMIS, com validade a contar de 01 de novembro de 2025. Processo
nº SEI-180001/003909/2025.

CESSAR OS EFEITOS, nos termos do § 6º do art. 37, do Regula-
mento aprovado pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova
redação dada pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/99, do Decreto
de 05/03/2021, publicado no D.O. de 08/03/2021, que designou o
Analista de Sistemas DANIEL LUZENTE DE LIMA, ID FUNCIO-
NAL Nº 43498850, para, sem prejuízo de suas atribuições, res-
ponder, interinamente, pelo expediente da Diretoria de Infraestrutura
Tecnológica, da Vice-Presidência de Tecnologia, do Centro de Tecno-
logia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro -
PRODERJ, com validade a contar de 17 de novembro de 2025.
Processo nº SEI-430002/001186/2025.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 37, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, com validade a contar de 17 de no-
vembro de 2025, o Programador de Produção, Documentação e De-
senvolvimento ROBERTO CHARLES VILAS, ID FUNCIONAL N°
43720048, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder, interi-
namente, pelo expediente da Diretoria de Infraestrutura Tecnológica,
da Vice-Presidência de Tecnologia, do Centro de Tecnologia de Infor-
mação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.
Processo nº SEI-430002/002255/2025.

EXONERAR, com validade a contar de 17 de novembro de 2025,
LUIZ GALHARDO PESSÔA, ID FUNCIONAL Nº 5139064-7, do cargo
de Vice-Presidente, símbolo VP-1, da Vice-Presidência de Tecnologia,
do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do
Rio de Janeiro - PRODERJ. Processo nº SEI-430002/002255/2025.

NOMEAR LUIZ GALHARDO PESSÔA, ID FUNCIONAL Nº 5139064-
7, para exercer, com validade a contar de 17 de novembro de 2025, o
cargo de Chefe de Gabinete, símbolo VP-1, da Chefia de Gabinete,
da Presidência, do Centro de Tecnologia de Informação e Comunica-
ção do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ, anteriormente ocupado
por Susana Silvado Cardoso, ID Funcional nº 5158073-0. Processo
nº SEI-430002/002255/2025.

EXONERAR, com validade a contar de 17 de novembro de
2025, SUSANA SILVADO CARDOSO, ID FUNCIONAL Nº 5158073-0,
do cargo de Chefe de Gabinete, símbolo VP-1, da Chefia de
Gabinete, da Presidência, do Centro de Tecnologia de Informação e
Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ. Processo
nº SEI-430002/002255/2025.

NOMEAR SUSANA SILVADO CARDOSO, ID FUNCIONAL Nº
5158073-0, para exercer, com validade a contar de 17 de novembro
de 2025, o cargo em comissão de Diretor, símbolo DG, da Vice-Pre-
sidência de Governo Digital, do Centro de Tecnologia de Informação e
Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ, anteriormente
ocupado por Gustavo Cirilo de Freitas, ID Funcional nº 51400146.
Processo nº SEI-430002/002255/2025.

EXONERAR, com validade a contar de 17 de novembro de 2025,
GUSTAVO CIRILO DE FREITAS, ID FUNCIONAL Nº 51400146, do
cargo em comissão de Diretor, símbolo DG, da Vice-Presidência de
Governo Digital, do Centro de Tecnologia de Informação e Comuni-
cação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ. Processo
nº SEI-430002/002255/2025.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação
dada pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/99, o Chefe de Gabinete
LUIZ GALHARDO PESSÔA, ID FUNCIONAL Nº 5139064-7, para,
sem prejuízo de suas atribuições, responder pelo expediente do Cen-
tro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de
Janeiro - PRODERJ, no período de 17 a 26 de novembro de 2025.
Processo nº SEI-430002/001926/2025.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 37, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto nº 2.479, de 08/03/79, com a nova redação
dada pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/99, com validade a contar
de 01 de novembro de 2025, o Programador de Produção, Documen-
tação e Desenvolvimento JORGE LUIZ MAGALHAES COSTA,
ID FUNCIONAL Nº 8763607, para, sem prejuízo de suas atribuições,
responder, interinamente, pelo expediente da Gerência de Susten-
tação de Sistemas, da Diretoria de Sistemas e Soluções, da Vice-Pre-
sidência de Tecnologia, do Centro de Tecnologia de Informação e
Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ. Processo
nº SEI-430002/002255/2025.

NOMEAR FÁBIO VIANNA DE ARAÚJO para exercer, com validade
a contar de 12 de novembro de 2025, o cargo de Subsecretário
Adjunto, símbolo SA, da Subsecretaria de Relações Institucionais,
da Secretaria de Estado das Cidades, anteriormente ocupado
por Bruna Stephem da Motta, ID Funcional nº 5010404-7. Processo
nº SEI-510001/001305/2025.

Id: 2694612

DECRETO Nº 49.985 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA, OS CARGOS EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta no

Processo nº SEI-150001/015351/2025; e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Administração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, os cargos em comissão, conforme Anexo Único ao presente Decreto.

Parágrafo Único - De forma a viabilizar a transferência do caput, considera-se exonerado o atual ocupante do cargo em comissão no INEA e,

em ato contínuo, considera-se nomeado para exercer o cargo em comissão no DETRAN.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO

Governador

ANEXO ÚNICO

ID FUNCIONAL CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO RESULTANTE
51590140 (último ocupante) Assistente II DAI-6 SECC INEA

22950982 Assessor Técnico DAS-8 INEA DETRAN

Id: 2694626
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